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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS
PROCESSO SELETIVO Nº. 02/2025, PARA A ADMISSÃO DE “PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO BÁSICA I”EDITAL RELATIVO À CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA À CONTRATAÇÃO E APRESENTAÇÃODE DOCUMENTOS.
A Secretaria da Prefeitura Municipal de Urupês CONVOCA o(s) candidato(s) abaixoindicado(s), habilitado(s) no Processo Seletivo de Provas e Títulos destinado à admissão de “PROFESSOR DEEDUCAÇÃO BÁSICA I”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura, para comparecer (em) em sua sede, a RuaGustavo Martins Cerqueira, nº. 463, até o dia 04 de Maio de 2026, das 8h às 11h e das 13h às 17h, afim de manifestar (em) seu interesse pela vaga oferecida e a respectiva contratação.
O(s) Candidato(s) deverá (ão) apresentar a seguinte documentação:

a) Có pia dó RG, dó CPF, dó PIS/PASEP, dó Tí tuló de Eleitór, da Certida ó de Nascimentó óu de Casamentó, dóCertificadó de Reservista óu de quitaça ó cóm ó Serviçó Militar (se fór dó sexó masculinó e menór de 45 anós),da Certida ó de Nascimentó de filhós;b) 01 (uma) fótó 3x4 recentec) estar quite cóm a justiça eleitóral;d) atestadó de bóns antecedentes, mediante certida ó cómpróbató ria de estar em gózó de seus direitós civis,pólí ticós e eleitórais;e) na ó ter cómetidó crime cóntra ó patrimó nió, cóntra a Administraça ó, cóntra a fe pu blica, cóntra ós cóstumes eós previstós na Lei nº 11.343, de 23-08-2006, que dispó e sóbre ó Sistema Naciónal de Pólí ticas Pu blicas sóbreDrógas e da óutras próvide ncias;f) Atestadó de sanidade fí sica e mental funciónal.g) Diplóma óu Certificadó de Cónclusa ó de cursó exigidó para ó empregó de ópça ó.h) Declaraça ó de acu muló óu na ó, de cargó, empregó óu funça ó pu blica nas esferas municipal, estadual óufederal; e que na ó percebe simultaneamente próventós de apósentadória dó regime Pró prió da Previde nciaSócial, em atendimentó aó dispóstó nó § 10, dó Artigó 37, da Cónstituiça ó Federal e da Emenda CónstituciónalNº 20/98; O(s) candidato(s) terá (ão) exaurido(s) o(s) direito(s) decorrente(s) de sua habilitação noProcesso Seletivo, quando verificadas quaisquer das seguintes hipóteses:
a) deixar de anuir à contratação no prazo acima fixado;b) recusar, expressamente, à contratação;c) manifestada à anuência à contratação, deixar de entrar em exercício dentro do prazo de trinta (30)dias, a contar da contratação;d) não apresentar os documentos comprobatórios das condições acima estipuladas.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
Classificação NOME DO CANDIDATO Ciente:

45° Beatriz Rodrigues de Andrade46° Silvana Perpetua Baroni Casemiro47° Joiziani Maria Gaspar
Prefeitura Municipal de Urupês, 17 de Abril de 2026.

ROBERTO CACCIARI FILHOPrefeito Municipal
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